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GABINETE DA VEREADORA PRISCILA KRAUSE

REQUERIMENTO Nº ________/2009

Requeiro ao Presidente, na forma estabelecida pelo Regimento Interno, que seja 
encaminhado PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade do Recife,  João da Costa,  ao Secretário de Planejamento Participativo 
Obras Desenvolvimento Urbano e Ambiental,  Amir  Schvartz  ao  Presidente da 
URB Jorge Luis Carreiro,  ao Diretor Presidente da EMLURB, Carlos Muniz  ao 
Diretor Presidente da CTTU Carlos Padilha  e ao Secretário de Saúde Gustavo 
Couto  no sentido de enviar a esta Casa Legislativa  informações pertinentes  a 
Projetos, ações e Recursos alocados visando recuperar os Bairros da Boa Vista, 
Santo. Antônio e de S.José,  especialmente quanto aos itens abaixo relacionados:

• Quais as ações imediatas de Manutenção e Recuperação;

• Quais   as   medidas   EMERGENCIAIS   a   serem   adotadas   pela 
Dircon, pela Emlurb,  pela CTTU e pela vigilância Sanitária para 
que as leis sejam cumpridas e por conseguinte, que os direitos 
dos cidadãos sejam respeitados;

• Cópia dos Projetos Básico/ executivos;

• Cópia das planilhas com os quantitativos e custos de cada uma 
das ações;



 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE      
RUA PRINCESA ISABEL, 410 ­ BOA VISTA­CEP:50.050­450­RECIFE­PERNAMBUCO

GABINETE DA VEREADORA PRISCILA KRAUSE
• Cópia dos Cronogramas de Execução;

• Cópia Termos de Referência, Edital de Licitação e Contratos dos 
referidos projetos e obras.

JUSTIFICATIVA

Considerando as matérias publicadas na  imprensa escrita em 26/09/2009,  que 
chama atenção de forma contundente para o descaso do gestor municipal para 
com o cumprimento  das  leis  e  mais  ainda o  pouco cuidado e  desrespeito  ao 
cidadão   Recifense   e   a   fim   de   que   a   atividade   típica   de   fiscalização,  missão 
institucional do Poder Legislativo, seja exercida com maior eficiência, apresento 
este Pedido de Informações, pugnando para que o Chefe do Poder Executivo local 
não se furte a prestar as corretas e completas informações, sob pena de infração 
político­administrativa, tipificada no Decreto­lei 201/67, bem como na Lei Orgânica 
do Município do Recife.

Câmara Municipal do Recife,            de setembro de 2009.

PRISCILA KRAUSE
Vereadora Recife

Democratas
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